


















MUN,ICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

Folha , t 
Proc.~ 
Resp.___:!lj__ 
-~---' 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 001/2020 

Ao 

Em 31 de janei~o de i020 

Processo n° alo/ 2o1o 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

A Gerência deGestão da Informação 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 

Para os devidos fins. 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os hossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos., de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo · Projeto de Lei · 

9801 27/11/2019 381/2019 376/2019 
9845 22/01/2020 003/2020 002/2020 
9846 22/01/2020 004/2020 004/2020 
9847 22/01/2020 005/2020 005/2020 
9848 22/01/2020 006/2020 006/2020 . 
9849 22/01/2020 007/2020 007/2020 
9850 22/01/2020 008/2020 008/2020 
9851 22/01/2020 009/2020 : 009/2020 
9852 22/01/2020 010/2020 010/2020 
9853 29/01/2020 013/2020 . 013/2020 
9854 29/01/2020 014/2020 0'19/2020 

9855 . 29/01/2020 015/2020 020/2020 

9856 ~ 29/01/2020 016/2020 021/2020 
9857 . 29/01/2020 017/2020 .022/2020 
9858 29/01/2020 018/2020 ., 023/2020 
9859 29/01/2020 019/2020 024/2020 
9860 29/01/2020 021/2020 026/2020 

-9861 29/01/2020 023/2020 028/2020" 

9862 29/01/2020 027/2020 032/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamen~Y/, 

· /\~~~ ~LrJ : 
MARINA ~EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executivo-de Justiça e Cidadania 

(" RAP"). 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Folha~_{)Jj 

Resp. 

LEI Nº 9.846 
De 22 de janeiro de 2020 

Autógrafo nº 004/2020- Projeto de Lei nº 004/2020 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 8.969, de 11 de maio de 2017, 

acrescendo integrantes ao Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente (Comdema). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 (vinte e um) de 

janeiro de 2020 (dois mil e vinte), promulga a seguinte lei: 

Art.lº A Lei nº 8.969, de 11 de maio de 2017, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

11Art. 3º .................................................................. .. 

1- ............. ............. ................................................... . 

m) 1 (um) representante do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de São Pau lo- CBMESP. 

11- ......................... ................................................... . 

j) 1 (um) representante do Centro das Indústrias do 

Estado de São Paulo- CIESP." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 

no de 2020 (dois mil e vinte). 

. . 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2020. I"RAP"J • 

. Publicado no Jornal local "Fo lha da Cidade", de Sext a-feira, 24/janeíro/20- Ano XXXVIII- Ne 10250. 
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